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B8-0870/2016 

Resolução do Parlamento Europeu sobre a Decisão delegada (UE) …/... da Comissão, de 

15 de abril de 2016, que altera o Anexo III da Decisão n.º 466/2014/UE do Parlamento 

Europeu e do Conselho que concede uma garantia da UE ao Banco Europeu de 

Investimento em caso de perdas resultantes de operações de financiamento a favor de 

projetos de investimento realizados fora da União, no que diz respeito à Bielorrússia  

(C(2016)2164 – 2016/2669(DEA)) 

 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta a Decisão delegada da Comissão (C(2016)2164), 

– Tendo em conta o artigo 290.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

– Tendo em conta a Decisão n.º 466/2014/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

16 de abril de 2014, que concede uma garantia da UE ao Banco Europeu de 

Investimento em caso de perdas resultantes de operações de financiamento a favor de 

projetos de investimento realizados fora da União1, em particular o artigo 4.º, n.º 2, e o 

artigo 18.º, n.º 5, 

– Tendo em conta o artigo 105.º, n.º 4, do seu Regimento, 

A. Considerando que, em 15 de fevereiro de 2016, o Conselho decidiu que a UE deixaria 

de aplicar as principais medidas restritivas, nomeadamente as solicitadas para 170 

cidadãos e três empresas da Bielorrússia, após a libertação, em 22 de agosto de 2015, 

dos presos políticos ainda detidos, tal como solicitado pela UE;  

B. Considerando que, desde que foi tomada a decisão de levantar as sanções, a situação 

global dos direitos humanos no país registou apenas uma ligeira melhoria; que, até à 

data, as autoridades bielorrussas ignoraram as principais expectativas manifestadas na 

supracitada reunião do Conselho, uma vez que: 

–  não aplicaram as recomendações formuladas no relatório final do Gabinete para as 

Instituições Democráticas e os Direitos Humanos da Organização para a 

Segurança e a Cooperação na Europa (OSCE/ODIHR) sobre a organização das 

eleições presidenciais de 11 de outubro de 2015, o que teria permitido que as 

próximas eleições nacionais, programadas para 11 de setembro de 2016, fossem 

realizadas de acordo com as normas internacionalmente reconhecidas;  

–  não restabeleceram os direitos civis e políticos dos antigos presos políticos, nem 

tomaram quaisquer medidas institucionais oficiais para garantir a liberdade de 

associação e de reunião; 

–  não asseguraram a plena cooperação com o Relator Especial das Nações Unidas 

sobre a situação dos direitos humanos na Bielorrússia e outros procedimentos e 

mecanismos especiais das Nações Unidas; 

                                                 
1 JO L 135 de 8.5.2014, p. 1. 
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–  não tomaram quaisquer medidas com vista à abolição da pena de morte, tendo, 

pelo contrário, proferido ou executado três condenações à morte em 2016; 

–  não tomaram as medidas necessárias para aplicar as normas de segurança nuclear 

no seu território, nomeadamente junto às fronteiras da UE, ou para estabelecer 

uma cooperação construtiva com as autoridades internacionais competentes, a UE 

e os seus Estados-Membros, e prosseguem, em violação da Convenção de Espoo e 

da Convenção de Aarhus das Nações Unidas, a construção da central nuclear de 

Ostrovets, que é, de facto, conduzida e financiada pela Rússia e pelas empresas 

nacionais que representam o setor financeiro e nuclear; 

1. Considera que as próximas eleições legislativas de 11 de setembro de 2016 representam 

uma oportunidade para que a Bielorrússia ponha termo à prática, há muito estabelecida, 

de eleições fraudulentas e constituem um teste decisivo para avaliar a vontade genuína 

das autoridades bielorrussas de se reconciliarem com os seus próprios cidadãos e de 

assumirem um compromisso construtivo com a UE;  

2.  Considera que, à luz dos factos acima expostos e tendo em conta as próximas eleições 

legislativas, a concessão de uma garantia da UE nesta fase seria inoportuna e prematura; 

3. Formula objeções à Decisão delegada à Comissão; 

4. Insta o Serviço Europeu para a Ação Externa a apresentar ao Parlamento Europeu um 

relatório sobre a organização e os resultados das eleições de 11 de setembro de2016, 

nomeadamente com base na missão da OSCE/ODIHR; salienta que só após estas 

eleições é que o Parlamento Europeu estará apto a avaliar qualquer novo ato delegado 

sobre a matéria; 

5. Insta a Comissão a velar por que uma garantia da UE ao Banco Europeu de 

Investimento não possa ser utilizada para o financiamento da central nuclear de 

Ostrovets e a verificar se tal garantia é compatível com as sanções impostas pela UE à 

Federação da Rússia;  

6. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução à Comissão e de lhe 

comunicar que a Decisão delegada não pode entrar em vigor. 

 


